
_r 

Ú' 

-,1 

' ·, 

'-, 

.( '. 

,' )'. 

' . 

1-
"''·' / \.1 

,-, 

;ESTA-DO D·d ~SP.ÍRI,1~0 SANTO. 

CÂMARA.. :MUNíc1PAVT>E ,CÜLATINÁ 
, e {", ~ ' - ....... ' ' ' / ( _ - ' ' ,. 

':, 
·/ 

\ )· 

' 

!· -, .. · 

" 

'.\~ .. ·> 

. . . 
'19·6~ J. ~ 

1 -----------------

,/ 

f ';, 

1 

.) 

\ 
< 

/ 1. 
' '' 1' I .... ·. 

• I 
1' 

É. 

,' ,/) l • ... 

( 

' \ 
-- '• / 

' ' '-· 
',/ 

] t ' · i "',V\ · ':JO.:S~ ~~·~-r~"ro· '~·o· ~D~ "0·0 r·1·q · 1i'-J -··v·o
1 

• \:., :·· • ' n ereddaao:. er .. .w·_.-2null'.i ,__, ·.',:!.., l-~ .cu-1 __ ,_, __ :.Li~. -,_,. ·. ,,. ' ' ,• -;--.---.-------'7·------. -- ···· ... ----.... --{-. --- ~ ~~ ... ~ -- ..... ----. : · ~- -~-- ..... i: .. -~ -. ·--.. ·:.: ·:· ........... ---- ... .--. -._,. -.. --. --- "f~ - ------- ------ ........... --------- -~ -- - • ~:- -- •• - ---------

.,:·-··:·:_.·.;··--:~·-··:··:----·----:.------:-··;(·-----.-----'--_--: .. ::--~-~:----::.: ___ ~------,'.:.~:~--:. ____ ::--,----~----:.: ... ~-----------~-----,~--:~----'.:.:.-::··-··(··----'---:. ________________ ~ __ : __ ,; __ ,· 

11 

, Áddunto;. ?To j·e-_t~Ç, . .de ~eséi)._uççãp- nº' .. S/é:3,, .!g_l!-e ·c·ria. r~_ictiJ.tos -e o~s_·.J· 
'- ~ r -. -~ - ~ - - - ----,-~~- ----~-· • ·;··--· ·;--~-------:--;·· • ~ ~ - - - - ~-- -. - -,--- - - --.. -;.;--:,- - - - • • - - - - - -.- - - - - - ~ - - - - \- ~ ~ .. -r · ~ ~:- ~ ·---- ---------- -- --- -~---~---- ----------- ----------.------ ··-- ---- -----

.. ' 

'/ _, 

'\ ··: 

(. 

e! o J _,·mi·.;......, ,.<" •, .. 
1~1. • .., ... ,J.. l;.. u (.,,! • - • - - - " • 

~-~------- ... ~----·--x~-··::···::.:·------·:·-~:--,~----~-----~-----------.. ~·,:··------·-------,-~-~~----------,.--:·-·:·_-----~----~---~--:~-------~-----------··:--·:·---~--------------- ... ·---------.·:·--,----;;:-~-:-------
' . ' 
~ 

... : ... ·.------····-,-:·~------------·--.::~: ... ~-~-----~-,-------·:'·~-:----;,------.---------·-:···1--.-~---;··----------:-,~;-;··~:-·:····:;······-----------~---~·::··--·····>··--;·····:····---.-············;· -
~ ~ 

..... : ...... : ... : ....... :·····-······:·····i:·····.-····'····---·-·;·-··:r·····;--:··.~----;----"-·-----~: .. "------~--::-'------:~ __ : ________ : _____ ,_: ____ ; ______ ';: ___ · _______________ ~: ____ : ____ :,_.-·.·····--'···· 
.'. \ •,1 • ' .,./ r 

·---~------···: ____ :~~---·:, ____ :_: .. / .. ~~~;_. ___ : ___________ ! __ ::.~ ... :.: ... ~--'----~--------:--~--/.--;_. ___ ~----~----'---·::_:_'; _________________ :"·-···:::: ... :'. ...... ~~---·;-·-:: ___ : _____ -_::.: .......•. ~:::. 
. \ ~ . ,,~-- \· ( ·.. ;' .,· 

/ j '\: \_ '·; ~,· .... 
-i 't p 

.. :A'u-:r u .À c·A o·. · .. /. / 
t 1 >! 

r :. • 

f-· 
'/ 

,-
F 

. i .Ao~.: ... : ..... : ... ,:Y.~-~~:~-~---'f:_; __ ~--?.~-~--------'···--';·;----'. .. ;·--··-'---------'--~--: ____________ ,d íad' do tflêd '· d e 
_{ ____ : ___ ~y-~_Ç _ _?.~,-----~: .... : ...... ,. .. .'.'~ ___ : __ ·:~---------~-:-: ___ _. _____ ::Jº: ª~º der. m,íl . no~ec~~tod __ e Je~d~nt_"f. e ... ~ ... :_.~~_=:::2.~----------' 
ªU.~~o, nod ·fo;mod _d~ . Lei; Od doc~mentoJ qqe 'Jegue~->" 

. ;,~~~~(!Bf:z __ 
,, 

J 
'•' •) I 

: ( 

' ' 

( ,. 

\ 

~ 

~-t 

'-

f 

,. 

·-~ 

_ -~-/ ' ' . ';Assessor Administroti~r--:-_--
!;; .. ' ' - • -,__ . " ' ' 

/' 
' \ 

, 
'1 



\. 
... ~-:o.· ( 

.t~~~'' ) 
L> ·1 

\ 

_-, 

' 
EE COLATINA~EST~ESPIRITO SANTO~ 

A Câmara Municipal de. Colatina,: EstadG do Espirito Ssnt~t-: • 
tendo em vista as disposições da vigente Lei de Organisação Munici

pal (Lei N0. 65 t; de 30 de De-z:embro de 1947) e considerando neces~:w-.-

ri6 r~vis~0 do Quadre Te~i tori2l d@ Munioi:pio para vigorar ne priD

ximo· quingµ.êni0 (12 de JaneirG de 196~ a 31 &e: Dezembro de 19€.8) r.! 

solve indicar à AUGUSTA" ASSEMBLÉ! LÉGI.SLATIVA do_ E:zita.da do Espiri to 

Santo i:A. criaç.ãci. do:m Distrit0 a.dministrativ~ Qe Vila Verde,, cem as ca. 

racteristicas e delirni tações que se vêm a.diante: .,,.. 

ARTIGO 12 ..- Fiem. criado © · distrito d.e Vila Verde·, .. sendo 

eleva.da a c~tegoria ãe Vila,; 0 a.tultl povoado de Vila Verde~. CGm s 

~eu terri toric retira~o do· Distrito de Alto Rio Novo,, neste Munici.-. 

piE>; 

Para.grafe Único~ ·Os limi te:s do Distrito de Vila Verdet_, 

tem as·~eguintes características: ~ 

Com 0s distrites d~ Pancas e Laginha: Na Serra do Pancas~ 
Com o distrito de Alto Rio Novo: Come ça na Serra do Pa!l_ 

cas,. no ponto das aguas vert~ntes entre os C~rregos Sapucaia e Jequ!_ 

tibá~ seguindo por estas.aguas vertent~s ~té encontrar o Rio Novo, 
~ubindo este Rio até a~ aguas vertentes entre. os CÓrrég0s Cangalha- e 

zé Chie~"' seguindo por um :meridiane ao Nerte, .. &t~ encontrar a propri~ 
.dade _de Ga.ldino t; ·dig0 Abilie Galdin0 ,_. inclusive,,. indo . em· linha reta 

para a propriedade d-e-Virgili0 Honorio ,, inclusive,, no Corr~go Urucmnt' 

seguindo" daí,, em linha reta para o Norte. e a propl'.'.iedade de Guilhe!:, 

me Teixeirat: inclusive,; e,~ àa.í,, até o Rio S~o José,,. subindo este Ri© 

até encontrar ai; aguas vertentes doQ CÓrr~go s Pous@ Alto e -Itaúninha,,. 

segwimd© estas agua~ vertentes até encontr~r a Qivisa inter-~unici

pal com o Município de Barra de Sâ~ Francisco; ~ 
- . 

O@m o di stri t·o de Aguia Branoa,: Cor.i.eça na S1rrra do :Ttaú ... 

ninhQ,. :na :Si visa CQJ.U 0 Muni,cipio de Barra S.e são Franci SC® t: passandflD 

pela Cordilheira. dG> Corrég© Pião li _segy.ind.a..p~!lo agi1a divisor do Rio 
, ..,. e Boa vi s"tat:· 

Aguas Claras de um lado e C0rregGISBrej;o/à~ outro lado,; seguindo pe~ 
/ 

la Cored:i,.lheira dG Corrégo Brejão.,,. até em frente à propriedade de 

José Guarizt: onde travessa o Ri0. SQO José,, em nerídie.110t1Jara o -sul a- · 

tê encontrar a Serra do Pàncas~ .-. 

Ce>m o Município de Barra de Sã@ Francisco: Pela di vilila. 

intermunicipal; ~ 
ARTIGO 2Q ~ O distrit~ de Vila Verde será in~talaQm Il® di1 

12 de Janeiro de 1964,: &e acôrdo o~m a lei,., revoga.n.do-ile as disp0~i

ções era con trari0~ ... 
Sala dli.S Sessões,. em 22 de Julho de 19 63~ ... 
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Vil& Verde é bastante conhecids ,, não s0mente no Municipio, como 

em todo o Estado~ ~ 

Si t: no entanto'· a Egrégia Cârn.ar@; Municipal,, julga ser 

necessa:ria melhor inQ!truçâo do pr0jéto,: requeremos a® ilustre 
l 

Presidente seja determinado à Secretária de fazer a instruç~e 
·' 

necess~ri~ com os elem~nt0s que p©ssui solicitando os f~ltosGs 

ao Sr~ Prefei.to I\llunicipal ou a quem de direi te~ ~ 

Sala das Sessões,, 22 de julhQ de 19 63~ 

~ Vereador pele PSB~-
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\ JUSTIFICATIVA~ 

IA zona de Vila Verde,, celeiro do Município de C0latina,: tanto g_uan.:.. 

dlo a sua safl'a. cafeeira,. como ta!!lbem rica em produção de cereais,. 
.. 

ha nuito merece de ter a. categoria.a de Distrito~ - Distri tG Policial 

ha muito tempo-,_. si tua.da sé de 
, 

do Rio São 
, 

tem. a. sua a 14argem Jo se,;· so 

mente estrada de comunicação precaria com a Estradra. tronco de Cola .... 

tina a Barra de São Franci~co~ ~ O seu povoado bastante ad~antad0 
, 

somente tem o conforto de alguma luz eletrica particular,. fal ta..11do:... 

lhe o necessario para. o abasteciri.ento de s.gua: 

ó projete em. ca.se nãci é o primeiro t: pois em 1953 a Câmara de 
, 

Colatinat: t.stve sob a sua pareci&ç~o cais~ identica, sendo renovado 

em 1958 t; âno em g_ue não foi feita a revisã0 territorial do Estado,. 

ficando o projeto ou projetos da Câmara de Colatina~ arquivados na 

Augusta Assembléa Legislativa~ por prescrição~ -

Voltam.os,, agora ti mesmo sendo o distrito a ser criado encor

porado ao Municipi0 de Pancas,;lei Nm~ 1.837 t: de 2l de FevereirGJ de 
·!·. _,. 

19 63 da Assemblêa Legislativa. do Estado),_, pretemos propôr a ~.~. 

criaçaõt, entendendo g_ue a adminstraçâG> e aprovaçíio de qualg_uer pro

jeto,: neste sentid0,) a.inda hoje pertence a Câmara Municipal de Collil. 

tina,;. visto não terem &1ido eleito~ os cemponen tes dm. Oâi-nara do novo 

Município~ ...,,. 

Nã0 precisaraos justificar mais o noss0 projeto, pois V~la 

aft Cd' 
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ESTADO· DO .1ES1P[;R!TO SANTO 

CÂMARA MUMCiiPAL '.DE COI.ATINA 
G 1abine·il:e do Presidente 

-~~-·--

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA. 

P A R B C E R: 

As Comissões de Justiça, Redação, Trabalhos, Al 
sistência social e a de Economia e Finanças, em reunião conjunta para 8]1 
ciar o Projeto de Lei nº 9/63, resolveram pela sua. aprovação tal como se 

acha redigido. 

Sala das Sessões, 

Em 13 de agôsto de 1.963 

JUSTIÇA ~,,~~-) 
A ,/ ~--------~ 

/./;:'}~~ 
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FINANÇAS 
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